
SOLICITAÇÃO 

 

Solicito esclarecimentos com relação aos seguintes pontos: 

 

Questionamento 1. Com relação ao prazo de entrega das propostas, conforme demonstrado 

na imagem abaixo: 

 

 
 

Poderia nos informar qual a data final para o envio da proposta? 

 

Questionamento 2. Conforme imagens retiradas das páginas 34 e 35 do edital que consta na 

sequência do questionamento, é referente ao módulo 2, segue: 

 

 

 
Dessa forma, questionamos se este item módulo 2 faz referência ao eixo 3: oficina de criação 

de negócio localizado na pág 6.  

 

OBS: caso este módulo 2 faça referência ao eixo 3 favor informar se está faltando algum dado 

referente a este item. 

 

Quanto ao eixo 2, no item "Programa" não está descrita a programação do curso. 



 

 

Dessa forma, questionamos se este item módulo faz referência ao eixo 3: oficina de criação de 

negócio localizado na pág 6. OBS: caso este módulo 2 faça referência ao eixo 3 favor informar 

se está faltando algum dado referente a este item. 

Quanto ao eixo 2, no item "Programa" não está descrita a programação do curso. 

 

ESCLARECIMENTOS 

 

Questionamento 1. Poderão ser aceitas as propostas enviadas até o dia 13 de outubro, (30 dias 

após a publicação do Edital, que ocorreu no dia 13 de setembro). 

 

Acerca dos pontos no Questionamento 2: 

 

Ponto 1 "Questionamos se este item módulo 2 faz referência ao eixo 3: oficina de 

criação de negócio localizado na pág 6. (Noções básicas de montagem e 

manutenção de máquinas, aos familiares das beneficiárias) módulo faz referência ao 

eixo 3: oficina de criação de negócio localizado na pág 6.?" - Não. O Eixo 3 - 

'Oficina de Criação de Negócio (Lean Canvas)' compõe o Módulo 1. Desta forma, os 

conteúdos que compõem o Módulo 2 não fazem referência ao Eixo mencionado. 

 

No que se refere ao Módulo 2 'Qualificações Específicas', conforme item '3.11.11.2.' do 

Edital, compõem qualificações as seguintes temáticas: 

 

a) Confecção de produtos por segmento do mercado da moda (Lingerie e 

fitness; Uniformes; Moda feminina sob medida; Moda infantil; Moda Casa); 

b) Autogestão, empreendedorismo, liderança, cooperativismo e 

associativismo; 

c) Atualização de mercado sobre economia circular e upcycle; 

d) Planejamento e desenvolvimento sustentável de coleção; 

e) Educação financeira e negociação em linha de crédito; 

f) Precificação de produtos e políticas de remuneração; 

g) Orientação profissional para formalização como MEI; 

h) Noções básicas de montagem e manutenção de máquinas, aos 

familiares das beneficiárias, certificadas nas etapas anteriores, com limite 

máximo de 10 familiares por município. 

 

Ponto 2 "Quanto ao eixo 2, no item "Programa" não está descrita a programação 

do curso." - Como disposto no item 3.11.11.3. do Edital, "Todo o conteúdo 

programático das qualificações deste módulo serão desenvolvidos posteriormente, 

através da OSC em conjunto com a Sedese", deste modo, as temáticas 

supramencionadas não possuem descrição do conteúdo programático esperado. Com 

exceção da temática 'Noções básicas de montagem e manutenção de máquinas, aos 

familiares das beneficiárias'. 


